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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 93, caput, da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 

1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados 

está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco 
por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, sendo 

impositiva, no último caso, a admissão alternada de deficiente 
menores e maiores de idade, na seguinte proporção: 

..........................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso VI: 

“Art. 27. ...................................................................... 

VI -  cumprimento do disposto em lei sobre cotas para 
admissão de beneficiário reabilitados ou pessoas portadoras 

de deficiência.” (NR) 

Art. 3º O art. 78 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

passa a vigorar com o acréscimo do seguinte inciso XIX: 

“Art. 78. ...................................................................... 

XIX -   descumprimento do disposto no inciso VI do art. 

27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

..........................................................................” (NR) 

Art. 4ºO Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 

noventa dias, a partir da data de sua publicação. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Constituição Federal, em seu art. 227, § 1º, inciso II, 

preconiza que o Estado deve promover a integração social do adolescente 

portador de deficiência, mediante treinamento para o trabalho. 

O art. 34 do Decreto nº 3.298, de 20 d dezembro de 1999, que 

regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, “ que dispõe sobre a 
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Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência”, 

estabelece o seguinte: 

“Art. 34  É finalidade primordial da política de emprego a 
inserção da pessoa portadora de deficiência no mercado de 
trabalho ou sai incorporação ao sistema produtivo mediante 

regime especial de trabalho protegido. 

Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou 

severa, o cumprimento do disposto no caput desse artigo 
poderá ser efetivado mediante a contratação das cooperativas 
sociais de que trata a Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 

1999.” 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, editada após a Lei nº 

7.853, de 1989, em seu art. 93, estabeleceu, para as empresas, cotas 

impositivas para admissão, em seus quadros, de pessoas portadoras de 

deficiência, o que, até hoje, representa importante instrumento de integração 

social. Entretanto, a redação do art. 93, por referir-se genericamente às pessoas 

portadoras de deficiência, no conferiu tratamento jurídico que viesse, efetivamente, 

viabilizar a integração ao mercado de trabalho do adolescente portador de 

deficiência. 

Nesse sentido, a proposição visa ampliar as hipóteses de 

integração do adolescente portador de deficiência ao mercado de trabalho e, para 

tanto, altera a redação original do caput do art. 93 da Lei nº 8.213, de 1991, 

determinando que, para cada portador de deficiência maior de idade, seja 

admitido um portador de deficiência menor de idade, observado o critério de 

alternância para as admissões. 

Outra medida, voltada para a ampliação das hipóteses de 

integração do adolescente portador de deficiência ao mercado de trabalho, 

preconizada pela nossa proposição, diz respeito à obrigação de empresas, que 

participem de licitações públicas, de cumprirem as cotas estipuladas em lei 

para a admissão de portadores de  deficiência, sem o que não lograriam 

habilitação para contratar com a Administração Pública. Com esse propósito, 

promovemos alterações pontuais no corpo da Lei nº 8.666, de 1993, a denominada 

Lei de Licitações. 
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Dessa forma, certos da compreensão dos nossos pares para o 

elevado objetivo perseguido pelo presente projeto de lei, esperamos a sua 

aprovação pelo Congresso Nacional, 

Sala das Sessões, em 20 de agosto de 2008. 

SUELI VIDIGAL 

                                                          Deputada Federal PDT/ES 
                                                        

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao 

adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao 

lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 

familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e 

do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os 

seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 

a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e 

obstáculos arquitetônicos. 
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§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência. 

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade; 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 

adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente. 

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação. 

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204. 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.213 DE 24 DE JULHO DE 1991  
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 

Social e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III  

 DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

............................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II  

 DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI  

 Dos Serviços  

............................................................................................................................................. 

 

Subseção II  

 Da Habilitação e da Reabilitação Profissional  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher 

de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados 

ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

I - até 200 empregados ....................... 2% 

II - de 201 a 500      ....................... 3% 

III - de 501 a 1.000   ....................... 4% 

IV - de 1.001 em diante ...................... 5% 

 

§ 1º A dispensa de trabalhador reabilitado ou de deficiente habilitado ao final de 

contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias, e a imotivada, no contrato por 

prazo indeterminado, só poderá ocorrer após a contratação de substituto de condição 

semelhante. 

§ 2º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social deverá gerar estatísticas 

sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por reabilitados e deficientes habilitados, 

fornecendo-as, quando solicitadas, aos sindicatos ou entidades representativas dos 

empregados. 

 

Seção VII  

 Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço  

 

Art. 94. Para efeito dos benefícios previstos no Regime Geral de Previdência 

Social ou no serviço público é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

atividade privada, rural e urbana, e do tempo de contribuição ou de serviço na administração 

pública, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social se compensarão 

financeiramente. 
* Artigo, caput com redação dada Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

Parágrafo único. A compensação financeira será feita ao sistema a que o 

interessado estiver vinculado ao requerer o benefício pelos demais sistemas, em relação aos 

respectivos tempos de contribuição ou de serviço, conforme dispuser o Regulamento. 
* Primitivo Parágrafo único renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

§ 2º Não será computado como tempo de contribuição, para efeito dos benefícios 

previstos em regimes próprios de previdência social, o período em que o segurado 

contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se complementadas as contribuições na forma do § 3º do 

mesmo artigo. 
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* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993  
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 

Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DA LICITAÇÃO  

............................................................................................................................................. 

 

Seção II  

 Da Habilitação  

 

Art. 27. Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 

exclusivamente, documentação relativa a: 

I - habilitação jurídica; 

II - qualificação técnica; 

III - qualificação econômica-financeira; 

IV - regularidade fiscal. 

V - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
* Inciso V acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999. 

 

Art. 28. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, 

consistirá em: 

I - cédula de identidade; 

II - registro comercial, no caso de empresa individual; 

III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III  

 DOS CONTRATOS  

............................................................................................................................................. 
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Seção V  

 Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 78. Constituem motivo para rescisão de contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do 

parágrafo 1º do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 

65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o 

mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas 

e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outra previstas, assegurado 

ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de 

materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato. 
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XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 9.854, de 27/10/1999. 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 

autos dos processos, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (VETADO) 

§ 1º A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

§ 2º Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 

anterior, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3º (VETADO) 

§ 4º (VETADO) 

§ 5º Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 3.298, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999  
 

Regulamenta a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 

1989, dispõe sobre a Política Nacional para a 

Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 

consolida as normas de proteção, e dá outras 

providências. 

 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII  

 DA EQUIPARAÇÃO DE OPORTUNIDADES  

............................................................................................................................................. 

 

Seção IV  

 Do Acesso ao Trabalho  
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Art. 34. É finalidade primordial da política de emprego a inserção da pessoa 

portadora de deficiência no mercado de trabalho ou sua incorporação ao sistema produtivo 

mediante regime especial de trabalho protegido. 

Parágrafo único. Nos casos de deficiência grave ou severa, o cumprimento do 

disposto no caput deste artigo poderá ser efetivado mediante a contratação das cooperativas 

sociais de que trata a Lei nº 9.867, de 10 de novembro de 1999. 

 

Art. 35. São modalidades de inserção laboral da pessoa portadora de deficiência: 

I - colocação competitiva: processo de contratação regular, nos termos da 

legislação trabalhista e previdenciária, que independe da adoção de procedimentos especiais 

para sua concretização, não sendo excluída a possibilidade de utilização de apoios especiais; 

II - colocação seletiva: processo de contratação regular, nos termos da legislação 

trabalhista e previdenciária, que depende da adoção de procedimentos e apoios especiais para 

sua concretização; e 

III - promoção do trabalho por conta própria: processo de fomento da ação de uma 

ou mais pessoas, mediante trabalho autônomo, cooperativado ou em regime de economia 

familiar, com vista à emancipação econômica e pessoal. 

§ 1º As entidades beneficentes de assistência social, na forma da lei, poderão 

intermediar a modalidade de inserção laboral de que tratam os incisos II e III, nos seguintes 

casos: 

I - na contratação para prestação de serviços, por entidade pública ou privada, da 

pessoa portadora de deficiência física, mental ou sensorial: e 

II - na comercialização de bens e serviços decorrentes de programas de habilitação 

profissional de adolescente e adulto portador de deficiência em oficina protegida de produção 

ou terapêutica. 

§ 2º Consideram-se procedimentos especiais os meios utilizados para a 

contratação de pessoa que, devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, exija 

condições especiais, tais como jornada variável, horário flexível, proporcionalidade de salário, 

ambiente de trabalho adequado às suas especificidades, entre outros. 

§ 3º Consideram-se apoios especiais a orientação, a supervisão e as ajudas 

técnicas entre outros elementos que auxiliem ou permitam compensar uma ou mais limitações 

funcionais motoras, sensoriais ou mentais da pessoa portadora de deficiência, de modo a 

superar as barreiras da mobilidade e da comunicação, possibilitando a plena utilização de suas 

capacidades em condições de normalidade. 

§ 4º Considera-se oficina protegida de produção a unidade que funciona em 

relação de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem 

por objetivo desenvolver programa de habilitação profissional para adolescente e adulto 

portador de deficiência, provendo-o com trabalho remunerado, com vista à emancipação 

econômica e pessoal relativa. 

§ 5º Considera-se oficina protegida terapêutica a unidade que funciona em relação 

de dependência com entidade pública ou beneficente de assistência social, que tem por 

objetivo a integração social por meio de atividades de adaptação e capacitação para o trabalho 

de adolescente e adulto que devido ao seu grau de deficiência, transitória ou permanente, não 

possa desempenhar atividade laboral no mercado competitivo de trabalho ou em oficina 

protegida de produção. 

§ 6º O período de adaptação e capacitação para o trabalho de adolescente e adulto 

portador de deficiência em oficina protegida terapêutica não caracteriza vínculo empregatício 
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e está condicionado a processo de avaliação individual que considere o desenvolvimento 

biopsicossocial da pessoa. 

§ 7º A prestação de serviços será feita mediante celebração de convênio ou 

contrato formal, entre a entidade beneficente de assistência social e o tomador de serviços, no 

qual constará a relação nominal dos trabalhadores portadores de deficiência colocados à 

disposição do tomador. 

§ 8º A entidade que se utilizar do processo de colocação seletiva deverá promover, 

em parceria com o tomador de serviços, programas de prevenção de doenças profissionais e 

de redução da capacidade laboral, bem assim programas de reabilitação caso ocorram 

patologias ou se manifestem outras incapacidades. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989  
 

Dispõe sobre o Apoio às Pessoas Portadoras de 

Deficiência, sua Integração Social, sobre a Coordenadoria 

Nacional para Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência - CORDE, Institui a Tutela Jurisdicional de 

Interesses Coletivos e Difusos dessas Pessoas, Disciplina a 

Atuação do Ministério Público, define Crimes, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos 

direitos individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiência, e sua efetiva integração 

social, nos termos desta Lei. 

§ 1º Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos 

da igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade da 

pessoa humana, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou justificados pelos 

princípios gerais de direito. 

§ 2º As normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de deficiência as 

ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 

constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações e os preconceitos de 

qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a cargo do Poder Público e 

da sociedade. 

 

Art. 2º Ao Poder Público e seus Órgãos cabe assegurar às pessoas portadoras de 

deficiência o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à educação, à 

saúde, ao trabalho, ao lazer, à previdência social, ao amparo à infância e à maternidade, e de 

outros que, decorrentes da Constituição e das leis, propiciem seu bem-estar pessoal, social e 

econômico. 

Parágrafo único. Para o fim estabelecido no caput deste artigo, os órgãos e 

entidades da Administração Direta e Indireta devem dispensar, no âmbito de sua competência 
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e finalidade, aos assuntos objeto desta Lei, tratamento prioritário e adequado, tendente a 

viabilizar, sem prejuízo de outra, as seguintes medidas: 

I - na área da educação: 

a) a inclusão, no sistema educacional, da Educação Especial como modalidade 

educativa que abranja a educação precoce, a pré-escolar, as de 1º e 2º Graus, a supletiva, a 

habilitação e a reabilitação profissionais, com currículos, etapas e exigências de diplomação 

próprios; 

b) a inserção, no referido sistema educacional, das escolas especiais, privadas e 

públicas; 

c) a oferta, obrigatória e gratuita, da Educação Especial em estabelecimentos 

públicos de ensino; 

d) o oferecimento obrigatório de programas de Educação Especial a nível pré-

escolar e escolar, em unidades hospitalares e congêneres nas quais estejam internados, por 

prazo igual ou superior a 1 (um)  ano, educandos portadores de deficiência; 

e) o acesso de alunos portadores de deficiência aos benefícios conferidos aos 

demais educandos, inclusive material escolar, merenda escolar e bolsas de estudo; 

f) a matrícula compulsória em cursos regulares de estabelecimentos públicos e 

particulares de pessoas portadoras de deficiência capazes de se integrarem no sistema regular 

de ensino. 

II - na área da saúde: 

a) a promoção de ações preventivas, como as referentes ao planejamento familiar, 

ao aconselhamento genético, ao acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, à 

nutrição da mulher e da criança, à identificação e ao controle da gestante e do feto de alto 

risco, à imunização, às doenças do metabolismo e seu diagnóstico e ao encaminhamento 

precoce de outras doenças causadoras de deficiência; 

b) o desenvolvimento de programas especiais de prevenção de acidentes do 

trabalho e de trânsito, e de tratamento adequado a suas vítimas; 

c) a criação de uma rede de serviços especializados em reabilitação e habilitação; 

d) a garantia de acesso das pessoas portadoras de deficiência aos estabelecimentos 

de saúde públicos e privados, e de seu adequado tratamento neles, sob normas técnicas e 

padrões de conduta apropriados; 

e) a garantia de atendimento domiciliar de saúde ao deficiente grave não 

internado; 

f) o desenvolvimento de programas de saúde voltados para as pessoas portadoras 

de deficiência, desenvolvidos com a participação da sociedade e que lhes ensejem a 

integração social. 

III - na área da formação profissional e do trabalho: 

a) o apoio governamental à formação profissional, à orientação profissional, e a 

garantia de acesso aos serviços concernentes, inclusive aos cursos regulares voltados à 

formação profissional; 

b) o empenho do Poder Público quanto ao surgimento e à manutenção de 

empregos, inclusive de tempo parcial, destinados às pessoas portadoras de deficiência que não 

tenham acesso aos empregos comuns; 

c) a promoção de ações eficazes que propiciem a inserção, nos setores público e 

privado, de pessoas portadoras de deficiência; 

d) a adoção de legislação específica que discipline a reserva de mercado de 

trabalho, em favor das pessoas portadoras de deficiência, nas entidades da Administração 
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Pública e do setor privado, e que regulamente a organização de oficinas e congêneres 

integradas ao mercado de trabalho, e a situação, nelas, das pessoas portadoras de deficiência. 

IV - na área de recursos humanos: 

a) a formação de professores de nível médio para a Educação Especial, de 

técnicos de nível médio especializados na habilitação e reabilitação, e de instrutores para 

formação profissional; 

b) a formação e qualificação de recursos humanos que, nas diversas áreas de 

conhecimento, inclusive de nível superior, atendam à demanda e às necessidades reais das 

pessoas portadoras de deficiência; 

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento tecnológico em todas as áreas do 

conhecimento relacionadas com a pessoa portadora de deficiência. 

V - na área das edificações: 

a) a adoção e a efetiva execução de normas que garantam a funcionalidade das 

edificações e vias públicas, que evitem ou removam os óbices às pessoas portadoras de 

deficiência, permitam o acesso destas a edifícios, a logradouros e a meios de transporte. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
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